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do Litoral, Conservação da Natureza e Infra-Estruturas, com o Gabi-
nete Jurídico, excepto nas matérias do âmbito do ordenamento do
território, e com os Serviços de Beja e de Portalegre, excepcionados
os relativos a fundos estruturais e ordenamento do território;

4 — Delego ainda nos vice-presidentes referidos nos números ante-
riores, relativamente às unidades orgânicas ora atribuídas à sua res-
ponsabilidade, as seguintes competências:

4.1 — Estabelecer as relações horizontais ao seu nível com outros
serviços e organismos da Administração Pública;

4.2 — Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos
de direcção intermédia relativamente a dirigentes e pessoal que se
encontrem na sua dependência;

4.3 — Autorizar deslocações em serviço no território nacional;
5 — Delego ainda no vice-presidente Dr. Jorge Rodrigo Rodrigues

Honório a competência para:
5.1 — Instaurar e nomear o respectivo instrutor de processos de

reposição da situação anterior à infracção, determinação de encargos
e demolições no âmbito do ordenamento do território;

6 — Delego ainda na vice-presidente mestre Paula Alexandra Faria
Fernandes Sarmento e Silva a competência para:

6.1 — Instaurar e nomear o respectivo instrutor de processos de
reposição da situação anterior à infracção, determinação de encargos
e demolições no âmbito da legislação ambiental;

6.2 — Proceder à instauração, nomeação de instrutor e decidir em
processos de contra-ordenação;

7 — Delego ainda no vice-presidente Dr. António Manuel Viana
Afonso a competência para:

7.1 — Nomear e exonerar o pessoal do quadro e determinar a con-
versão da nomeação provisória em definitiva, bem como autorizar
destacamentos, requisições, transferências, permutas e comissões de
serviço;

7.2 — Celebrar, renovar e rescindir contratos de pessoal;
7.3 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno

e em dias de descanso e feriados;
7.4 — Assinar os termos de aceitação e conferir a posse ao pessoal;
7.5 — Autorizar a aceitação ou posse em local diferente daquele

em que o pessoal foi colocado, prorrogar o respectivo prazo, solicitar
que aquelas sejam autorizadas ou conferidas pela autoridade admi-
nistrativa ou por agente diplomático ou consular e conceder ao pessoal
dos serviços externos o direito ao vencimento a partir da data da
aceitação ou da posse, independentemente da entrada em exercício
das novas funções;

7.6 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

7.7 — Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao fun-
cionamento dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem
como estabelecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo
efectivo da assiduidade;

7.8 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território nacional quando
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação
em estágios;

7.9 — Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal,
salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos os actos
respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os referentes
a acidentes em serviço;

7.10 — Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respectivo
orçamento anual, transferências de verbas subordinadas à mesma clas-
sificação orgânica e a antecipação até dois duodécimos por rubrica,
com limites anualmente fixados pelo Ministério das Finanças;

7.11 — Autorizar a constituição de fundos permanentes das dota-
ções do respectivo orçamento, com excepção das rubricas referentes
a pessoal, até ao limite de um duodécimo;

7.12 — Celebrar, rescindir e denunciar contratos de seguro e de
arrendamento e autorizar a respectiva actualização, sempre que resulte
de imposição legal;

7.13 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional,
qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes
ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

7.14 — Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a ter-
ceiros ou da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por
acidentes com intervenção de terceiros;

7.15 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo pessoal
e autorizar o processamento das respectivas despesas;

7.16 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo
regulamentar;

7.17 — Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção
e conservação dos equipamentos afectos ao respectivo serviço;

7.18 — Elaborar e executar os planos anuais e plurianuais de ree-
quipamento em função das necessidades previstas e da evolução tec-
nológica, bem como autorizar as aquisições resultantes da sua
execução;

7.19 — Visar as relações mensais de assiduidade, nos termos do
n.o 1 do artigo 99.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

7.20 — Proceder ao reconhecimento e atribuição do estatuto de
trabalhador-estudante regulado pelo Código do Trabalho (artigos 79.o
e seguintes), aprovado pela Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

9 de Setembro de 2005. — A Presidente, Maria Leal Monteiro.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Contrato n.o 1535/2005. — Requalificação urbanística de remode-
lação da Rua de Severiano Falcão, no Prior Velho. — Aos 8 dias do
mês de Junho de 2005, entre o Ministério do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, representado
pelo presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, e a Câmara Municipal de Loures,
representada pelo seu presidente, é celebrado um contrato-programa
de cooperação técnica e financeira, integrado no regime estabelecido
pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a definição do
processo de cooperação técnica e financeira entre as partes contra-
tantes para a realização das acções de investimento visando a requa-
lificação urbanística de remodelação da Rua de Severiano Falcão,
no Prior Velho, em Loures.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes con-
tratantes, o presente contrato decorre desde a data da sua assinatura
e cessa em 31 de Dezembro de 2006.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

No âmbito do presente contrato:

1) Compete à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT):

a) Acompanhar a execução física e financeira dos traba-
lhos, visar os autos de medição e verificar as facturas;

b) Mediante a apresentação de documentos de despesa
ou de autos de medição dos trabalhos executados nas
obras em curso, previamente visados pela CCDRLVT,
liquidar a percentagem estabelecida no n.o 1 da cláu-
sula 4.a, até ao limite que for da sua responsabilidade.

Consideram-se igualmente válidos, para efeitos de
pagamento, os documentos de despesa e autos de medi-
ção correspondentes a trabalhos do mesmo contrato-
-programa já em curso antes da assinatura deste;

c) Verificar as condições de execução do projecto apro-
vado e prestar apoio técnico na medida das suas pos-
sibilidades, designadamente no lançamento de concurso
e fiscalização da obra;

2) Compete à Câmara Municipal de Loures, na sua qualidade
de dono da obra:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos
de execução, bem como recolher os pareceres técnicos
que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso
para a adjudicação das obras;

c) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades ine-
rentes à sua qualidade de dono da obra, garantindo
a conclusão, dentro dos prazos previstos, das acções
e investimentos que integram o projecto;

d) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o
efeito, solicitar o apoio técnico da CCDRLVT, de
acordo com o disposto neste contrato;

e) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados
e proceder ao respectivo pagamento;

f) Dar imediato conhecimento à CCDRLVT das situações
técnicas ou financeiras que afectem o normal desen-
volvimento do contrato, podendo comprometer o cum-
primento dos prazos estabelecidos no plano de traba-
lhos aprovado;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória
e definitiva da obra.
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Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — O custo total do projecto é de E 629 797, sendo considerados
E 440 296 como valor elegível da candidatura.

2 — A cobertura da comparticipação financeira global do projecto
é repartida e assegurada do seguinte modo:

a) Comparticipação máxima do Fundo Estrutural do Desenvol-
vimento Regional (FEDER), a disponibilizar através do gestor
do Programa Operacional Regional de Lisboa e Vale do Tejo,
correspondente a 40 % do custo total elegível — E 176 118,40;

b) A comparticipação máxima do Ministério do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional,
através da CCDRLVT, é de E 110 074 e não incide sobre
eventuais custos resultantes de revisões de preços não pre-
vistas na programação financeira, erros e omissões ou outros
trabalhos a mais, compensações por trabalhos a menos ou
indemnizações que eventualmente venham a ser devidas ao
adjudicatário ou a terceiros;

c) A comparticipação financeira do Ministério do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
tem a seguinte repartição anual:

2005 — E 60 074;
2006 — E 50 000;

d) A Câmara Municipal assegura a cobertura financeira do rema-
nescente do custo total da obra.

3 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo autorizar a concessão de adian-
tamentos, na observância das disponibilidades orçamentais do
momento.

4 — À Câmara Municipal caberá a responsabilidade da execução
financeira presentemente acordada. A não utilização, em cada ano
económico, da dotação prevista no presente contrato poderá deter-
minar a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da CCDRLVT
e da Câmara Municipal de Loures e terá como funções, desig-
nadamente:

a) Coordenar as acções que integram o desenvolvimento do con-
trato-programa, desde a fase do projecto até à conclusão das
obras, assegurando a programação actualizada dos investi-
mentos envolvidos;

b) Acompanhar a execução das obras;
c) Elaborar relatórios, de periodicidade semestral, sobre a exe-

cução do contrato-programa, tendo em especial atenção a
execução física e financeira. Deverão analisar-se os desvios
em relação à programação inicial e suas causas e propor medi-
das a adoptar para a sua correcção.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos da
Câmara Municipal de Loures, de acordo com a participação esta-
belecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Publicidade do financiamento e apoio técnico

1 — O dono da obra obriga-se a colocar, no local dos trabalhos,
placa onde conste a inscrição de que a obra é financiada pelo Minis-
tério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional através da CCDRLVT. Caso exista placa alusiva
a financiamentos comunitários ou outros, nela poderá ser indicado,
também, o financiamento por parte do Ministério do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional.

2 — Se for afixada, no final da obra, placa que informe das entidades
intervenientes na construção, nela deverá constar também o Ministério
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional.

Cláusula 8.a

Omissões

Em tudo o que for omisso o presente contrato, seguir-se-á o disposto
no Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, e demais regula-
mentação aplicável.

Cláusula 9.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando a Câmara Municipal a retenção das transferências que lhe
couberem ao abrigo da Lei das Finanças Locais até à integral res-
tituição das verbas recebidas.

8 de Junho de 2005. — O Presidente da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, António Fon-
seca Ferreira. — O Presidente da Câmara Municipal de Loures, Carlos
Alberto Dias Teixeira.

Homologo.

12 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, Rui Nuno
Garcia de Pina Neves Baleiras, Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Regional.

Contrato n.o 1536/2005. — Contrato-programa de cooperação téc-
nica e financeira — requalificação de vias. — Aos 9 dias do mês de
Junho de 2005, entre o Ministério do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, representado pelo pre-
sidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
de Lisboa e Vale do Tejo, e a Câmara Municipal de Vila Franca
de Xira, representada pelo seu vice-presidente, é celebrado um con-
trato-programa de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a definição do
processo de cooperação técnica e financeira entre as partes contra-
tantes para a realização das acções de investimento visando a inte-
gração da zona do Bom Sucesso/Arcena, em Vila Franca de Xira,
melhorando as condições de mobilidade/acessibilidade das popu-
lações.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes con-
tratantes, o presente contrato decorre desde a data da sua assinatura
e cessa em 30 de Junho de 2006.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

No âmbito do presente contrato:

1) Compete à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT):

a) Acompanhar a execução física e financeira dos traba-
lhos, visar os autos de medição e verificar as facturas;

b) Mediante a apresentação de documentos de despesa
ou de autos de medição dos trabalhos executados nas
obras em curso, previamente visados pela CCDRLVT,
liquidar a percentagem estabelecida no n.o 1 da cláu-
sula 4.a, até ao limite que for da sua responsabilidade.

Consideram-se igualmente válidos, para efeitos de
pagamento, os documentos de despesa e autos de medi-
ção correspondentes a trabalhos do mesmo contrato-
-programa já em curso antes da assinatura deste;

c) Verificar as condições de execução do projecto apro-
vado e prestar apoio técnico na medida das suas pos-
sibilidades, designadamente no lançamento de concurso
e fiscalização da obra;

2) Compete à Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, na
sua qualidade de dono da obra:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos
de execução, bem como recolher os pareceres técnicos
que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso
para a adjudicação das obras;

c) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades ine-
rentes à sua qualidade de dono da obra, garantindo
a conclusão, dentro dos prazos previstos, das acções
e investimentos que integram o projecto;

d) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o
efeito, solicitar o apoio técnico da CCDRLVT, de
acordo com o disposto neste contrato;


